
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DA PRIMEIRA-VICE-PRESIDÊNCIA

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.  1996/2023

Autoria: Laura Carneiro

Destinatário: Ministério da Saúde

Ementa: Requeiro  a  V.  Exª.,  com base  no  art.  50  da  Constituição
Federal,  e  na  forma  dos  arts.  115  e  116  do  Regimento
Interno que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações à
Sra. Ministra da Saúde, no sentido de
esclarecer  esta  Casa  as  razões  para  a  inexistência  nas
farmácias públicas que compõem o Sistema Único de Saúde
dos  medicamentos  abemaciclibe,  palbociclibe  e  ribociclibe,
indicados para o tratamento de câncer de mama avançado
ou metastático e que já  foram incorporados ao SUS, mas
ainda não estão sendo dispensados aos pacientes.

Despacho O presente requerimento de informação está de acordo com
a Constituição Federal, artigo 50, § 2º, e com o Regimento
Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  artigos  115  e  116.
Dispensado o relatório em conformidade com o § 1º do artigo
2º  do  Ato  da  Mesa  n.  11/1991,  o  parecer  é  pelo
encaminhamento.

Primeira-Vice-Presidência, em 23 de agosto de 2023.

Deputado MARCOS PEREIRA
Primeiro-Vice-Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcos Pereira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234631033600
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